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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI ORDINÁRIA Nº 3583
de 30 de setembro de 2025

“Autoriza  concessão  de
s u b v e n ç ã o  s o c i a l  à
Organização  Social  Civil
denominada  ‘Lar  São  Camilo
de Lélis’”.

Eu,  GERALDO  MANTOVANI  FILHO,  Prefeito
Municipal da Estância de Águas de Lindóia, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que me são
conferidas por lei,

Faço saber, que a Câmara Municipal da Estância
de  Águas  de  Lindóia  decretou,  e  eu,  sanciono  e
promulgo a seguinte Lei:

A CÂMARA MUNICIPAL  DA ESTÂNCIA  DE  ÁGUAS DE
LINDÓIA RESOLVE: APROVAR, nos

seus termos o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 50/2025,
a saber:

Art. 1º Fica o Poder Executivo, por estar reconhecido o
interesse público, autorizado a conceder subvenção social
ao  Lar  São  Camilo  de  Lélis,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
44.845.568/0001-89,  estabelecida  na  Rua  Araras  nº  76,
Francos, nesta cidade de Águas de Lindóia, Estado de São
Paulo, no valor de R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois
mil reais), durante o exercício de 2025.

§1º  A  transferência  de  recursos  financeiros  de  que
trata  o  caput  tem  a  finalidade  de  fomentar  o  serviço  de
proteção  social  de  alta  complexidade  para  acolhimento
institucional para idosos com 60 anos ou mais, de ambos os
sexos,  independentes  e/ou  com  diversos  graus  de
dependência,  em  situação  de  vulnerabilidade  social.

§2º  A  transferência  de  recursos  financeiros  de  que
trata o caput deverá ser instrumentalizada nos termos da
Lei Federal 13.019/2014 e suas regulamentações, onde se
estabelecerá, além das obrigações da avença, do prazo de
vigência  e  da  possibilidade  de  uma  única  prorrogação,
conforme plano de trabalho a ser executado pela Entidade.

Art.  2º  A  transferência  da  subvenção  social  em
questão não implica na aquisição de direito de continuidade
de seu recebimento pela entidade beneficiada, podendo ser
supr imida  a  qualquer  momento,  não  gerando
responsabilidade  ao  Município  perante  empregados  e
fornecedores da entidade subvencionada.

Art. 3º  As despesas decorrentes desta Lei  correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária, suplementada
se necessário, a saber:

02 Poder Executivo
02.10 Fundo Municipal Assistência Social
02.10.01  Secretaria  Municipal  Assistência  Social

3.3.50.43.00  08.244.0028.2.074  Subvenções  Sociais
Art.  4º  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua

publicação.
Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia,

30 de setembro de 2025.
GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI ORDINÁRIA Nº 3584

de 30 de setembro de 2025

“Autoriza o Poder Executivo a
abr i r  crédito  adic ional
suplementar pelo Município e
dá outras providências”.

Eu,  GERALDO  MANTOVANI  FILHO,  Prefeito
Municipal da Estância de Águasde Lindóia, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  me  são
conferidas por lei,

Faço saber, que a Câmara Municipal da Estância
de  Águas  de  Lindóia  decretou,  e  eu,  sanciono  e
promulgo a seguinte Lei:

A  CÂMARA  MUNICIPALDA  ESTÂNCIA  DE  ÁGUAS  DE
LINDÓIA RESOLVE:APROVAR, nos

seus termos o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 51/2025,
a saber:

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir  um crédito  adicional  suplementar,  no  valor  de  R$
5.617.990,00 (cinco milhões, seiscentos e dezessete mil e
novecentos e noventa reais), junto à Secretarias Municipais
da Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia
abaixo especificadas e na seguinte conformidade:

Local: 020107 AUDITORIA INTERNA DO MUNICIPIO
Ficha:  041  -  04.124.0007.2086.0000  AUDITORIA

INTERNA  DO  MUNICIPIO.  13.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  042  -  04.124.0007.2086.0000  AUDITORIA

INTERNA  DO  MUNICIPIO.  4.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 020109 FUN.MUN.DIR.CRIAN.ADOLESCENTE - LEI

2103
Ficha:  056  -  08.243.0057.2087.0000  GESTAO

CONSELHO  TUTELAR.................................  1.500,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Ficha:  057  -  08.243.0057.2104.0000  GESTAO

C O N S E L H O
TUTELAR............................................................... 8.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  058  -  08.243.0057.2104.0000  GESTAO
C O N S E L H O
TUTELAR............................................................... 6.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Local: 020201 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
E DEPENDÊNCIAS

Ficha:  069  -  04.122.0009.2009.0000  GESTAO
ADMINISTRATIVA........................................................ 100,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 020301 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E

DEPENDÊNCIAS
Ficha:  083  -  04.123.0010.2010.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
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2.800,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  083  -  04.123.0010.2010.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA.......................................................
77.200,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  084  -  04.123.0010.2010.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA.......................................................
10.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  093  -  09.272.0010.2015.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
1.000,00

3.1.90.01.00  APOSENTADORIAS,  RESERVA
REMUNERADA  E  REFORMAS

Ficha:  093  -  09.272.0010.2015.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
2.000,00

3.1.90.01.00  APOSENTADORIAS,  RESERVA
REMUNERADA  E  REFORMAS

Ficha:  093  -  09.272.0010.2015.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
3.000,00

3.1.90.01.00  APOSENTADORIAS,  RESERVA
REMUNERADA  E  REFORMAS

Ficha:  093  -  09.272.0010.2015.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
3.000,00

3.1.90.01.00  APOSENTADORIAS,  RESERVA
REMUNERADA  E  REFORMAS

Ficha:  093  -  09.272.0010.2015.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
4.480,00

3.1.90.01.00  APOSENTADORIAS,  RESERVA
REMUNERADA  E  REFORMAS

Ficha:  093  -  09.272.0010.2015.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
5.000,00

3.1.90.01.00  APOSENTADORIAS,  RESERVA
REMUNERADA  E  REFORMAS

Ficha:  093  -  09.272.0010.2015.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
5.000,00

3.1.90.01.00  APOSENTADORIAS,  RESERVA
REMUNERADA  E  REFORMAS

Ficha:  093  -  09.272.0010.2015.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
6.000,00

3.1.90.01.00  APOSENTADORIAS,  RESERVA
REMUNERADA  E  REFORMAS

Ficha:  093  -  09.272.0010.2015.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
6.000,00

3.1.90.01.00  APOSENTADORIAS,  RESERVA
REMUNERADA  E  REFORMAS

Ficha:  093  -  09.272.0010.2015.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
8.190,00

3.1.90.01.00  APOSENTADORIAS,  RESERVA
REMUNERADA  E  REFORMAS

Ficha:  093  -  09.272.0010.2015.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA.......................................................
10.000,00

3.1.90.01.00  APOSENTADORIAS,  RESERVA
REMUNERADA  E  REFORMAS

Ficha:  093  -  09.272.0010.2015.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA.......................................................
30.000,00

3.1.90.01.00  APOSENTADORIAS,  RESERVA
REMUNERADA  E  REFORMAS

Ficha:  093  -  09.272.0010.2015.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA.......................................................
30.000,00

3.1.90.01.00  APOSENTADORIAS,  RESERVA
REMUNERADA  E  REFORMAS

Ficha:  093  -  09.272.0010.2015.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA.......................................................
30.330,00

3.1.90.01.00  APOSENTADORIAS,  RESERVA
REMUNERADA  E  REFORMAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
1.490,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
1.990,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
2.200,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
2.200,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
2.400,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
2.990,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
3.000,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA.............................  3.000,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
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CONTRIBUTIVAS
Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
3.200,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
3.490,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
3.490,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
3.500,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
3.990,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
3.990,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
4.890,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA.............................  4.990,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
4.990,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
4.990,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
4.990,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
4.990,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
4.990,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
4.990,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA.............................  4.990,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
6.000,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
6.500,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
7.990,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
8.490,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
9.610,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
9.900,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA.......................................................
10.000,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA.......................................................
12.290,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA.......................................................
13.000,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
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SECRETARIA  FAZENDA.......................................................
14.400,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA.......................................................
15.400,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA.......................................................
17.600,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA.....................................................
104.000,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Local: 020302 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E
PARCERIAS

Ficha:  106  -  04.123.0010.2087.0000  GESTAO
SECRETARIA

FAZENDA.................................... 14.000,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Local: 020304 SETOR DE LANÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO
Ficha:  111  -  04.123.0010.2013.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA.......................................................
21.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  112  -  04.123.0010.2013.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
9.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local:  020401  SECRETARIA  MUN.  DE  ASSUNTOS

JURÍDICOS E DEPENDÊNCIAS
Ficha:  116  -  04.062.0011.2024.0000  GESTAO  DE

ASSUNTOS JURIDICOS. .................................... 200,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  116  -  04.062.0011.2024.0000  GESTAO  DE

ASSUNTOS JURIDICOS. ............................. 14.800,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  117  -  04.062.0011.2024.0000  GESTAO  DE

ASSUNTOS JURIDICOS. ................................ 7.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  122  -  04.062.0011.2087.0000  GESTAO  DE

ASSUNTOS JURIDICOS. ................................ 7.000,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Local: 020502 SERVIÇO DE CULTURA
F i c h a :  1 3 4  -  1 3 . 3 9 2 . 0 0 3 5 . 2 0 4 3 . 0 0 0 0

DESENVOLVIMENTO  CULTURAL.........................................
400,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
F i c h a :  1 3 4  -  1 3 . 3 9 2 . 0 0 3 5 . 2 0 4 3 . 0 0 0 0

DESENVOLVIMENTO  CULTURAL.....................................
1.200,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Local: 020501 DEPARTAMENTO DE TURISMO E LAZER
Ficha:  125  -  23.695.0039.2025.0000  GESTAO  DA

SECRETARIA  DE  TURISMO.....................................
122.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  126  -  23.695.0039.2025.0000  GESTAO  DA
SECRETARIA DE

TURISMO....................... 7.490,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  126  -  23.695.0039.2025.0000  GESTAO  DA

SECRETARIA  DE  TURISMO........................................
12.510,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local:  020601 SECRETARIA  MUNICIPAL  DE OBRAS E

SERVIÇOS URBANOS
Ficha:  152  -  15.452.0012.2044.0000  GESTAO  DE

OBRAS................................................. 320.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  153  -  15.452.0012.2044.0000  GESTAO  DE

OBRAS...................................................................................
30.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 020602 LIMPEZA PÚBLICA
Ficha:  165  -  15.452.0012.2048.0000  GESTAO  DE

OBRAS...................................................................................
16.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 020603 SETOR DE ESTRADAS DE RODAGEM
Ficha: 170 - 26.782.0055.2045.0000 MANUTENÇÃO DE

ESTRADAS DE RODAGEM. 48.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Local: 020705 PRE-ESCOLA
Ficha:  206  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO

INFANTIL.................................................................................
10.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  206  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO
INFANTIL.................................................................................
12.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  206  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO
INFANTIL.................................................................................
18.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  206  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO
INFANTIL.................................................................................
19.670,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha: 206 - 12.365.0029.2030.0000 EDUCACAO

INFANTIL..............................................................
20.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
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PESSOAL CIVIL
Ficha:  206  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO

INFANTIL.................................................................................
20.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  206  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO
INFANTIL...............................................................................
305.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  206  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO
INFANTIL...............................................................................
525.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  207  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO
INFANTIL.................................................................................
... 1.990,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  207  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO

INFANTIL.................................................................................
... 3.890,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
F i c h a :  2 0 7  -  1 2 . 3 6 5 . 0 0 2 9 . 2 0 3 0 . 0 0 0 0

EDUCACAOINFANTIL.................................................
4.570,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  207  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO

INFANTIL.................................................................................
... 8.490,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  207  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO

INFANTIL.................................................................................
... 8.990,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  207  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO

INFANTIL.................................................................................
... 9.990,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  207  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO

INFANTIL.................................................................................
10.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha: 207 - 12.365.0029.2030.0000 EDUCACAO

INFANTIL..............................................................
19.090,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  207  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO

INFANTIL.................................................................................
40.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  207  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO

INFANTIL.................................................................................
42.990,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  207  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO

INFANTIL.................................................................................
55.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha:  207  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO
INFANTIL.............................................

100.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 020710 MERENDA ESCOLAR
Ficha:  230  -  12.365.0034.2040.0000  MERENDA

ESCOLAR................................................................................
.. 500.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 020704 ENS.FUNDAMENTAL-TRANSP.ALUNOS
Ficha:  197  -  12.361.0046.2041.0000  TRANSPORTE

ESCOLAR...............................................................................
4.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  198  -  12.361.0046.2041.0000  TRANSPORTE
ESCOLAR.............................................................................
21.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 020708 ENSINO SUPERIOR
Ficha:  222  -  12.364.0048.2042.0000  ENSINO

SUPERIOR....................................................................
180.000,00

3.3.90.18.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTE
Local: 020711 ENSINO MEDIO
Ficha:  234  -  12.362.0052.2096.0000  ENSINO

MEDIO....................................................................................
..... 100.000,00

3.3.90.18.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTE Local:
020801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - LEI 2045

Ficha:  243  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO
SECRETARIA  DE  SAUDE....................................................
4.990,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  243  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO
SECRETARIA  DE  SAUDE.................................................
11.990,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  243  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO
SECRETARIA  DE  SAUDE.................................................
30.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  243  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO
SECRETARIA  DE  SAUDE.................................................
32.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  243  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO
SECRETARIA  DE  SAUDE..........................  40.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  243  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO
SECRETARIA  DE  SAUDE.................................................
68.350,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  243  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO
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SECRETARIA  DE  SAUDE.................................................
96.476,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  243  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO
SECRETARIA  DE  SAUDE.................................................
97.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  243  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO
SECRETARIA  DE  SAUDE..........................  99.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  243  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO
SECRETARIA  DE  SAUDE...............................................
103.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  243  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO
SECRETARIA  DE  SAUDE...............................................
132.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  243  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO
SECRETARIA  DE  SAUDE........................  185.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  243  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO
SECRETARIA  DE  SAUDE........................  300.194,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  244  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO
SECRETARIA  DE  SAUDE........................  720.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
L o c a l :  0 2 1 0 0 1  S E C R E T A R I A

MUN.ASSIST.DESENVOLVIMENTO  SOCIAL
Ficha:  330  -  08.244.0028.2073.0000  GESTAO

ASSISTENCIA  E  DESENV.SOCIAL.  .............  36.600,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha:  347  -  08.244.0028.2138.0001  GESTAO

ASSISTENCIA  E  DESENV.  SOCIAL.........  43.600,00
3.3.90.36.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA FÍSICA
Ficha:  365  -  08.334.0060.2138.0000  FRENTE

EMERGENCIAL  DE  TRABALHO.................  110.000,00
3.3.90.48.00  OUTROS  AUXÍLIOS  FINANCEIROS  A

PESSOA  FÍSICA
L o c a l :  0 2 1 2 0 1  S E C R E T A R I A  M U N .

TRANSP.MOB.URBANA  E  DEPENDÊNCIAS
Ficha: 388 - 26.453.0071.2092.0000 GESTAO SECRET.

TRANSP.MOBIL.URBANA......... 250.000,00
3.3.90.49.00 AUXÍLIO TRANSPORTE
Art.  2º  O  valor  parcial  do  presente  crédito,na

importância de R$ 4. 397.790,00
(quatro  milhões,  trezentos  e  noventa  e  sete  mil  e

setecentos  e  noventa  reais),  será  coberto  com recursos
provenientes  da  anulação  parcial  das  dotações
orçamentárias,  a  saber:

Local: 020101 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E

DEPENDÊNCIAS
Ficha:  017  -  04.122.0001.2001.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO.........................................
-13.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  017  -  04.122.0001.2001.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO........................................................ 10.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha: 017 - 04.122.0001.2001.0000 GESTAO SEC.

GOVERNO...........................................................
8.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  017  -  04.122.0001.2001.0000  GESTAO  SEC.
GOVERNO............................................

-7.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  017  -  04.122.0001.2001.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO........................................................... 6.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  017  -  04.122.0001.2001.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO........................................................... 4.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  017  -  04.122.0001.2001.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO........................................................... 1.500,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  017  -  04.122.0001.2001.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO............................... ..............
-400,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  017  -  04.122.0001.2001.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO...............................
................-100,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  018  -  04.122.0001.2001.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO.........................................
-21.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  018  -  04.122.0001.2001.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO........................................................ 14.800,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  018  -  04.122.0001.2001.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO........................................................ 14.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  018  -  04.122.0001.2001.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO........................................................... 9.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  018  -  04.122.0001.2001.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO..........................................

-1.200,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
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Ficha:  021  -  04.122.0001.2001.0000  GESTAO  SEC.
GOVERNO............................... ..........

-13.000,00
3.3.90.36.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA FÍSICA
Ficha:  023  -  04.122.0001.2001.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO........................................................ 10.000,00
3.3.90.40.00  SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA

INFORMAÇÃO  E  COMUNICAÇÃO  -  PESSOA
Ficha:  025  -  04.122.0001.2020.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO...............................
............. 3.000,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
Ficha:  026  -  04.122.0001.2087.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO........................................................... 7.000,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Ficha:  026  -  04.122.0001.2087.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO...............................
............. 2.800,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Ficha:  026-  04.122.0001.2087.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO...............................  ...............
-200,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Local: 020103 ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
Ficha: 029 - 04.121.0003.2082.0000 ASSESSORIA DE

PLANEJAMENTO..............
........... 77.200,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha: 029 - 04.121.0003.2082.0000 ASSESSORIA DE

PLANEJAMENTO..................................... 7.490,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha: 030 - 04.121.0003.2082.0000 ASSESSORIA DE

PLANEJAMENTO..............
........... 12.510,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha: 030 - 04.121.0003.2082.0000 ASSESSORIA DE

PLANEJAMENTO..............
............. 4.480,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha: 031 - 04.121.0003.2087.0000 ASSESSORIA DE
PLANEJAMENTO..............

............. 8.190,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Local:  020104  COORDENADORIA  MUNICIPAL  DE

DEFESA  CIVIL
Ficha: 032 - 06.182.0004.2020.0000 COORDENADORIA

MUN. DE DEFESA CIVIL.................... 4.990,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
Ficha: 033 - 06.182.0004.2083.0000 COORDENADORIA

MUN. DE DEFESA CIVIL.................... 6.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha: 036 - 06.182.0004.2083.0000 COORDENADORIA

MUN. DE DEFESA CIVIL.................... 2.200,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Local: 020106 OUVIDORIA DO MUNICIPIO
Ficha:  038  -  04.131.0006.2085.0000  OUVIDORIA

MUNICIPAL...........................................................  5.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  039  -  04.131.0006.2085.0000  OUVIDORIA

MUNICIPAL...............................
............. 3.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  040  -  04.131.0006.2087.0000  OUVIDORIA

MUNICIPAL...........................................................  1.000,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Local: 020108 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE - LEI

3417
Ficha: 044 - 08.244.0008.2020.0000 FUNDO SOCIAL DE

SOLIDARIEDADE............................. 4.990,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
Ficha: 045 - 08.244.0008.2077.0000 FUNDO SOCIAL DE

SOLIDARIEDADE........................... 10.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha: 046 - 08.244.0008.2077.0000 FUNDO SOCIAL DE

SOLIDARIEDADE............................. 6.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha: 047 - 08.244.0008.2077.0000 FUNDO SOCIAL DE
SOLIDARIEDADE............................. 2.400,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha: 048 - 08.244.0008.2077.0000 FUNDO SOCIAL DE

SOLIDARIEDADE............................. 8.490,00
3.3.90.32.00  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Ficha: 049 - 08.244.0008.2077.0000 FUNDO SOCIAL DE

SOLIDARIEDADE............................. 9.610,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha: 050 - 08.244.0008.2087.0000 FUNDO SOCIAL DE

SOLIDARIEDADE............................. 2.000,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Local: 020109 FUN.MUN.DIR.CRIAN.ADOLESCENTE - LEI

2103
Ficha:  051  -  08.243.0049.2004.0000  GESTAO

FUMCAD.................................................................................
........... 3.000,00

3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -
PESSOA JURÍDICA

Ficha:  054  -  08.243.0057.2004.0000  GESTAO
C O N S E L H O
TUTELAR............................................................... 1.490,00

3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -
PESSOA JURÍDICA

Ficha:  055  -  08.243.0057.2020.0000  GESTAO
C O N S E L H O
TUTELAR............................................................... 4.990,00

4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL
PERMANENTE

Ficha:  059  -  08.243.0057.2104.0000  GESTAO
C O N S E L H O
TUTELAR............................................................... 2.990,00
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3.3.50.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -
PESSOA JURÍDICA

Ficha:  061  -  08.243.0057.2104.0000  GESTAO
CONSELHO  TUTELAR................................

-2.200,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 020201 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

E DEPENDÊNCIAS
Ficha:  066  -  04.122.0009.2006.0000  GESTAO

ADMINISTRATIVA...................................................  1.990,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  068  -  04.122.0009.2009.0000  GESTAO

ADMINISTRATIVA.................................................  30.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  078  -  04.122.0009.2087.0000  GESTAO
ADMINISTRATIVA...................................................  5.000,00

3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Ficha:  080  -  11.331.0009.2089.0000  GESTAO

ADMINISTRATIVA...................................................  9.900,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Local: 020301 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E

DEPENDÊNCIAS
Ficha:  082  -  04.123.0010.2004.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA................
............. 6.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha:  087  -  04.123.0010.2010.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA........................................................
12.290,00

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
Ficha:  089  -  04.123.0010.2010.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA.....................................................
104.000,00

3.3.90.40.00  SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA
INFORMAÇÃO  E  COMUNICAÇÃO  -  PESSOA

Ficha:  090  -  04.123.0010.2010.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
3.500,00

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Ficha:  091  -  04.123.0010.2020.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
4.990,00

4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL
PERMANENTE

Ficha:  092  -  04.123.0010.2088.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
3.200,00

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Ficha:  094  -  09.272.0010.2015.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA..........................................................
3.000,00

3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR
Ficha:  095  -  28.843.0010.0002.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA........................................................
97.000,00

3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS

Ficha:  096  -  28.843.0010.0002.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA........................................................
30.000,00

4.6.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
Ficha:  097  -  28.843.0010.0003.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA........................................................
32.000,00

3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
Ficha:  101  -  28.843.0010.0005.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA........................................................
40.000,00

3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
Ficha:  103  -  99.999.9999.9999.0000  RESERVA

CONTINGENCIA.................................................  300.194,00
9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Local: 020302 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E

PARCERIAS
Ficha:  104  -  04.123.0010.2011.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA........................................................
30.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Local: 020303 SERVIÇO DE RECEITA MUNICIPAL
Ficha:  109  -  04.123.0010.2012.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA........................................................
17.600,00

3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -
PESSOA JURÍDICA

Local:  020401  SECRETARIA  MUN.  DE  ASSUNTOS
JURÍDICOS E DEPENDÊNCIAS

Ficha:  115  -  04.062.0011.2020.0000  GESTAO  DE
ASSUNTOS JURIDICOS............

............. 4.990,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
Local: 020501 DEPARTAMENTO DE TURISMO E LAZER
Ficha:  124  -  23.695.0039.2020.0000  GESTAO  DA

SECRETARIA  DE  TURISMO......................................
14.400,00

4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL
PERMANENTE

Local: 020502 SERVIÇO DE CULTURA
F i c h a :  1 3 6  -  1 3 . 3 9 2 . 0 0 3 5 . 2 0 4 3 . 0 0 0 0

DESENVOLVIMENTO  CULTURAL......................................
6.500,00

3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -
PESSOA JURÍDICA

Local:  020503 FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO - LEI
2447

Ficha: 142 - 23.695.0069.2095.0000 GESTAO FUNDO
MUNICIPAL TURISMO....

............. 4.890,00

3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA Local: 020601 SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Ficha:  158  -  15.452.0012.2087.0000  GESTAO  DE
OBRAS..................................................................................
30.330,00

3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Ficha:  158  -  15.452.0012.2087.0000  GESTAO  DE



JORNAL OFICIAL - ÁGUAS DE LINDÓIA Terça-feira, 30 de setembro de 2025 Ano VI | Edição nº 866 | Página 11 de 26

Município de Águas de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

OBRAS..................................................................................
19.670,00

3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Local: 020602 LIMPEZA PÚBLICA
Ficha:  164  -  15.452.0012.2048.0000  GESTAO  DE

OBRAS..................................................................................
20.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Local: 020701 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E DEPENDÊNCIAS

Ficha:  182  -  12.122.0032.2017.0000  GESTAO  DA
SECRETARIA DE EDUCACAO. 99.000,00

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Local: 020702 ENSINO FUNDAMENTAL
Ficha:  187  -  12.361.0030.2033.0000  ENSINO

REGULAR................................................................................
........ 320.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  187  -  12.361.0030.2033.0000  ENSINO
REGULAR................................................................................
........ 122.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  187  -  12.361.0030.2033.0000  ENSINO
REGULAR................................................................................
.......... 48.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  187  -  12.361.0030.2033.0000  ENSINO
REGULAR................................................................................
.......... 30.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  187  -  12.361.0030.2033.0000  ENSINO
REGULAR................................................................................
.......... 16.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  188  -  12.361.0030.2033.0000  ENSINO
REGULAR................................................................................
........ 525.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 020705 PRE-ESCOLA
Ficha:  213  -  12.365.0029.2087.0000  EDUCACAO

INFANTIL................................................................................
40.000,00

3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Local: 020706 CRECHES
Ficha:  215  -  12.365.0029.2029.0000  EDUCACAO

INFANTIL................................................................................
42.990,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  216  -  12.365.0029.2029.0000  EDUCACAO
INFANTIL.................................................................................
.. 8.490,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  217  -  12.365.0029.2029.0000  EDUCACAO

INFANTIL................................................................................
96.476,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  221  -  12.365.0029.2087.0000  EDUCACAO

INFANTIL.................................................................................
.. 8.990,00

3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Local: 020712 ENSINO JOVENS E ADULTOS
Ficha:  235  -  12.366.0053.2097.0000  MANUTENCAO

ENSINO JOVENS ADULTOS. ............. 9.990,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  236  -  12.366.0053.2097.0000  MANUTENCAO

ENSINO JOVENS ADULTOS. ............. 1.990,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 020801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - LEI 2045
Ficha:  252  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO

SECRETARIA  DE  SAUDE...............................................
720.000,00

3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -
PESSOA JURÍDICA

Ficha:  252  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO
SECRETARIA  DE  SAUDE...............................................
305.000,00

3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -
PESSOA JURÍDICA

Ficha:  252  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO
SECRETARIA  DE  SAUDE.................................................
68.350,00

3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -
PESSOA JURÍDICA

Ficha:  252  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO
SECRETARIA  DE  SAUDE.................................................
21.000,00

3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -
PESSOA JURÍDICA

Ficha:  252  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO
SECRETARIA  DE  SAUDE....................................................
4.000,00

3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -
PESSOA JURÍDICA

Ficha:  260  -  10.301.0041.2087.0000  GESTAO
SECRETARIA  DE  SAUDE...............................................
100.000,00

3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Ficha:  271  -  10.302.0063.2065.0000  MAN.  MEDIA  E

ALTA COMPLEXIDADE.....
......... 132.000,00
3.3.50.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha: 302 - 10.304.0064.2126.0000 MANUTENCAODA

VIGILANCIA EM SAUDE.................... 19.090,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha: 303 - 10.304.0064.2126.0000 MANUTENCAODA

VIGILANCIA EM SAUDE...................... 3.890,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 020901 SECRETARIA MUN.ESPORTES, REC.E JUV.

E DEPEND.
Ficha:  306  -  27.812.0036.2020.0000  GESTAODA
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SECRETARIA  ESP.ERECREACAO..
-15.400,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
Ficha:  309  -  27.812.0036.2072.0000  GESTAO  DA

SECRETARIA ESP.E RECREACAO.... 55.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  310  -  27.812.0036.2072.0000  GESTAO  DA

SECRETARIAESP. E RECREACAO. 10.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 020902 FUNDO MUNICIPAL ESPORTE - LEI 2923
Ficha:  318  -  27.812.0036.2094.0000  GESTAO  DA

SECRETARIAESP. E RECREACAO..... 4.990,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA

L o c a l :  0 2 1 0 0 1  S E C R E T A R I A
MUN.ASSIST.DESENVOLVIMENTO  SOCIAL

Ficha:  320  -  08.244.0028.2020.0000  GESTAO
ASSISTENCIA  DESENVOLV.SOCIAL.  7.990,00

4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL
PERMANENTE

Ficha:  333  -  08.244.0028.2074.0000  GESTAO
ASSISTENCIADESENVOLV.  SOCIAL.  103.000,00

3.3.50.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -
PESSOA JURÍDICA

Ficha:  335  -  08.244.0028.2087.0000  GESTAO
ASSISTENCIA  DESENVOLV.SOCIAL.  4.570,00

3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Ficha:  336  -  08.244.0028.2092.0000  GESTAO

ASSISTENCIADESENVOLV.  SOCIAL.  185.000,00
3.3.90.49.00 AUXÍLIO TRANSPORTE
Local:  021002  FUNDO  MUNICIPAL  DE  DIREITO  DA

PESSOA IDOSA - LEI 3134
Ficha:  366-  08.241.0068.2108.0000  FUNDO

MUNUCIPAL  DO  IDOSO.......................................................
3.490,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  367-  08.241.0068.2108.0000  FUNDO

MUNUCIPAL  DO  IDOSO.......................................................
3.490,00

3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -
PESSOA JURÍDICA

Ficha:  368-  08.241.0068.2108.0000  FUNDO
MUNUCIPAL  DO  IDOSO.......................................................
3.990,00

4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL
PERMANENTE

Local: 021003 FUNDO MUN. DIREITOS PESSOAS COM
D E F I C I E N C I A  -  L E I  3 0 6 1 - 2 0 1 8  F i c h a :  3 6 9  -
08.242.0073.2120.0000..  FUNDO  MUN.  PESSOAS
DEFICIENCIA.  4.990,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  370  -  08.242.0073.2120.0000  FUNDO  MUN.

PESSOAS COM DEFICIENCIA............... 4.990,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha:  371  -  08.242.0073.2120.0000  FUNDO  MUN.

PESSOAS COM DEFICIENCIA............... 3.990,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
L o c a l :  0 2 1 2 0 1  S E C R E T A R I A  M U N .

TRANSP.MOB.URBANA  E  DEPENDÊNCIAS

Ficha:  387  -  26.453.0071.2020.0000  GESTAO  SEC.
TRANSP. MOBILIDADE URBANA................... 4.990,00

4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL
PERMANENTE

Ficha:  389  -  26.453.0071.2119.0000  GESTAO
SEC.TRANSP.MOBILIDADE  URBANA...................  18.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  390  -  26.453.0071.2119.0000  GESTAO  SEC.
TRANSP. MOBILIDADE URBANA. 10.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 021301 COMANDO DA GUARDA CIVIL
Ficha:  397  -  06.128.0005.2003.0000  GUARDA

MUNICIPAL................................................................
11.990,00

3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -
PESSOA JURÍDICA

Ficha:  398  -  06.181.0005.2084.0000  GUARDA
MUNICIPAL................................................................
12.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  401  -  06.181.0005.2087.0000  GUARDA
MUNICIPAL................................................................
20.000,00

3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Art.  3º  O  valor  parcial  do  presente  crédito,  na

importância de R$ 1.220.200,00 (um milhão duzentos e
vinte mil e duzentos reais), será coberto com o excesso de
arrecadação  verificado  na  execução  orçamentária  do
presente  exercício.

Art. 4º Ficam alterados os valores constantes na Lei
nº 3.240, de 6 de julho de 2021 (Plano Plurianual - PPA para
o quadriênio 2022 a 2025), e na Lei nº 3.490, de 27 de
junho de 2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para
o exercício de 2025).

Art.  5º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.
Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia, 30 de

setembro de 2025.
GERALDO MANTOVANI FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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Município de Águas de Lindóia 

Secretaria de Governo 

 

Rua Professora Carolina Fróes, 321 / Centro / CEP 13940-025 / Telefone (19) 3924-9345  

                                      www.aguasdelindoia.sp.gov.br               governo@aguasdelindoia.sp.gov.br  

DECRETO Nº. 4.356 , DE 30 DE SETEMBRO DE 2025 
 

 

 

 

 

Abre crédito adicional suplementar e dá outras 

providências. 
 

 GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da Estância de Águas de 

Lindóia, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, na 

conformidade da autorização contida na Lei nº 3.519, de 2024 (Lei Orçamentária Anual / 

2025), e à vista dos elementos constantes dos autos do Processo Administrativo nº. 

5.418/2025, 

  D E C R E T A: 

  Art. 1º. Fica aberto, junto à Contadoria da Autarquia Municipal denominada SAAE - 

Saneamento Ambiental de Águas de Lindóia, um crédito adicional suplementar no valor de           

R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), na seguinte conformidade:  

  03. SAAE 
03.02 – Divisão de Administração e Finanças 
03.02.01 – Administração Geral 

 

Ficha Categoria 
Econômica/Modalidade 

de Aplicação 

Funcional 
Programática 

Elemento 
Econômico 

Vínculo Fonte 
de 

Recurso 

Valor 
(R$) 

    034 4.4.90.52.00 04.122.0323.2305.0000 Equipamentos 
e Mat. 

Permanente 

110.000 01 – 
Adm. 

Indireta 

    
10.000,00 

TOTAL         
10.000,00 

 

  03. SAAE 
03.03 – Divisão de Obras e Serviços 
03.03.01 – Obras e Serviços 

Ficha Categoria 
Econômica/Modalidade 

de Aplicação 

Funcional 
Programática 

Elemento 
Econômico 

Vínculo Fonte 
de 

Recurso 

Valor (R$) 

    048  3.3.90.30.00 17.512.0320.2304.0000 Material de 
Consumo 

110.000 01 – 
Adm. 

Indireta 

  90.000,00 

    057 4.4.90.52.00 17.512.0320.2304.0000 Equipamentos 
e Mat. 

Permanente 

110.000 01- 
Adm. 

Indireta 

  20.000,00 

TOTAL      110.000,00 

Decretos
Decretos
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Município de Águas de Lindóia 

Secretaria de Governo 

 

Rua Professora Carolina Fróes, 321 / Centro / CEP 13940-025 / Telefone (19) 3924-9345  

                                      www.aguasdelindoia.sp.gov.br               governo@aguasdelindoia.sp.gov.br  

  Art. 2º A cobertura da suplementação de que trata o art. 1º far-se-á através de recursos 

provenientes da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 

  03. SAAE 
03.02 Divisão de Administração e Finanças  
03.02.01 Administração e Finanças 

 

03. SAAE 
03.03 Divisão de Obras e Serviços  
03.03.01 Obras e Serviços  

 

 Art. 3º. Ficam alterados os valores constantes na Lei nº 3.240, de 6 de julho de 2021 (Plano 

Plurianual - PPA para o quadriênio 2022 a 2025), e na Lei nº 3.490, de 27 de junho de 2024 (Lei 

de Diretrizes Orçamentárias – LDO para o exercício de 2025). 

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia, aos trinta dias do mês de 

setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (30.09.2025). 

 
 

 

 

 

 

                 GERALDO MANTOVANI FILHO 

                     Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Ficha Categoria 

Econômica/Modalidade 

de Aplicação 

Funcional 

Programática 

Elemento 

Econômico 

Vínculo Fonte de 

Recurso 

Valor 

(R$) 

037 9.9.99.99.00 99.999.9999.9999.0000 Reserva de 

Contingência 

110.000 01 – Adm. 

Indireta 

90.000,00 

TOTAL      90.000,00 

Ficha Categoria 

Econômica/Modalidade 

de Aplicação 

Funcional 

Programática 

Elemento 

Econômico 

Vínculo Fonte de 

Recurso 

Valor 

(R$) 

046 3.1.90.91.00 17.512.0320.2304.0000 Sentenças 

Judiciais 

110.000 01 – Adm. 

Indireta 

30.000,00 

TOTAL      30.000,00 
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DECRETO Nº 4.357, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito adicional suplementar.

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal
da  Estância  de  Águas  de  Lindóia,  Estado  de  São
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por  Lei  e  em  conformidade  com  a  autorização
contida  na  Lei  Ordinária  nº.  3.584,  de  30  de
setembro de 2025,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto, junto às Secretarias Municipais da

Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia abaixo
especificadas, um crédito adicional suplementar no valor de
R$ 5.617.990,00 (cinco milhões, seiscentos e dezessete mil
e novecentos e noventa reais), na seguinte conformidade:

Local: 020107 AUDITORIA INTERNA DO MUNICIPIO
Ficha:  041  -  04.124.0007.2086.0000  AUDITORIA

INTERNA  DO  MUNICIPIO....................13.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  042  -  04.124.0007.2086.0000  AUDITORIA

INTERNA  DO  MUNICIPIO......................4.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 020109 FUN.MUN.DIR.CRIAN.ADOLESCENTE - LEI

2103
Ficha:  056  -  08.243.0057.2087.0000  GESTAO

CONSELHO  TUTELAR.................................  1.500,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Ficha:  057  -  08.243.0057.2104.0000  GESTAO

CONSELHO  TUTELAR..................................8.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  058  -  08.243.0057.2104.0000  GESTAO

CONSELHO  TUTELAR..................................6.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 020201 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

E DEPENDÊNCIAS
Ficha:  069  -  04.122.0009.2009.0000  GESTAO

ADMINISTRATIVA...........................................100,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 020301 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E

DEPENDÊNCIAS
Ficha:  083  -  04.123.0010.2010.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA..............................2.800,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  083  -  04.123.0010.2010.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA............................77.200,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  084  -  04.123.0010.2010.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA............................10.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  093  -  09.272.0010.2015.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA..............................1.000,00
3.1.90.01.00  APOSENTADORIAS,  RESERVA

REMUNERADA  E  REFORMAS
Ficha:  093  -  09.272.0010.2015.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA..............................2.000,00

3.1.90.01.00  APOSENTADORIAS,  RESERVA
REMUNERADA  E  REFORMAS

Ficha:  093  -  09.272.0010.2015.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..............................3.000,00

3.1.90.01.00  APOSENTADORIAS,  RESERVA
REMUNERADA  E  REFORMAS

Ficha:  093  -  09.272.0010.2015.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..............................3.000,00

3.1.90.01.00  APOSENTADORIAS,  RESERVA
REMUNERADA  E  REFORMAS

Ficha:  093  -  09.272.0010.2015.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..............................4.480,00

3.1.90.01.00  APOSENTADORIAS,  RESERVA
REMUNERADA  E  REFORMAS

Ficha:  093  -  09.272.0010.2015.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..............................5.000,00

3.1.90.01.00  APOSENTADORIAS,  RESERVA
REMUNERADA  E  REFORMAS

Ficha:  093  -  09.272.0010.2015.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..............................5.000,00

3.1.90.01.00  APOSENTADORIAS,  RESERVA
REMUNERADA  E  REFORMAS

Ficha:  093  -  09.272.0010.2015.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..............................6.000,00

3.1.90.01.00  APOSENTADORIAS,  RESERVA
REMUNERADA  E  REFORMAS

Ficha:  093  -  09.272.0010.2015.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..............................6.000,00

3.1.90.01.00  APOSENTADORIAS,  RESERVA
REMUNERADA  E  REFORMAS

Ficha:  093  -  09.272.0010.2015.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..............................8.190,00

3.1.90.01.00  APOSENTADORIAS,  RESERVA
REMUNERADA  E  REFORMAS

Ficha:  093  -  09.272.0010.2015.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA............................10.000,00

3.1.90.01.00  APOSENTADORIAS,  RESERVA
REMUNERADA  E  REFORMAS

Ficha:  093  -  09.272.0010.2015.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA............................30.000,00

3.1.90.01.00  APOSENTADORIAS,  RESERVA
REMUNERADA  E  REFORMAS

Ficha:  093  -  09.272.0010.2015.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA............................30.000,00

3.1.90.01.00  APOSENTADORIAS,  RESERVA
REMUNERADA  E  REFORMAS

Ficha:  093  -  09.272.0010.2015.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA............................30.330,00

3.1.90.01.00  APOSENTADORIAS,  RESERVA
REMUNERADA  E  REFORMAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..............................1.490,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..............................1.990,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..............................2.200,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
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CONTRIBUTIVAS
Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA..............................2.200,00
3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E

CONTRIBUTIVAS
Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA..............................2.400,00
3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E

CONTRIBUTIVAS
Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA..............................2.990,00
3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E

CONTRIBUTIVAS
Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA..............................3.000,00
3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E

CONTRIBUTIVAS
Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA.............................  3.000,00
3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E

CONTRIBUTIVAS
Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA..............................3.200,00
3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E

CONTRIBUTIVAS
Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA..............................3.490,00
3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E

CONTRIBUTIVAS
Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA..............................3.490,00
3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E

CONTRIBUTIVAS
Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA..............................3.500,00
3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E

CONTRIBUTIVAS
Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA..............................3.990,00
3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E

CONTRIBUTIVAS
Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA..............................3.990,00
3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E

CONTRIBUTIVAS
Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA..............................4.890,00
3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E

CONTRIBUTIVAS
Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA.............................  4.990,00
3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E

CONTRIBUTIVAS
Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA..............................4.990,00
3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E

CONTRIBUTIVAS
Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA..............................4.990,00
3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E

CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..............................4.990,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..............................4.990,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..............................4.990,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..............................4.990,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA.............................  4.990,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..............................6.000,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..............................6.500,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..............................7.990,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..............................8.490,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..............................9.610,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA..............................9.900,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA............................10.000,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA............................12.290,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA............................13.000,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
SECRETARIA  FAZENDA............................14.400,00

3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E
CONTRIBUTIVAS

Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO
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SECRETARIA  FAZENDA............................15.400,00
3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E

CONTRIBUTIVAS
Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA............................17.600,00
3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E

CONTRIBUTIVAS
Ficha:  102  -  28.846.0010.0006.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA..........................104.000,00
3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E

CONTRIBUTIVAS
Local: 020302 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E

PARCERIAS
Ficha:  106  -  04.123.0010.2087.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA............................14.000,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Local: 020304 SETOR DE LANÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO
Ficha:  111  -  04.123.0010.2013.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA............................21.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  112  -  04.123.0010.2013.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA..............................9.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local:  020401  SECRETARIA  MUN.  DE  ASSUNTOS

JURÍDICOS E DEPENDÊNCIAS
Ficha:  116  -  04.062.0011.2024.0000  GESTAO  DE

ASSUNTOS JURIDICOS.............................200,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  116  -  04.062.0011.2024.0000  GESTAO  DE

ASSUNTOS JURIDICOS........................14.800,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  117  -  04.062.0011.2024.0000  GESTAO  DE

ASSUNTOS JURIDICOS..........................7.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  122  -  04.062.0011.2087.0000  GESTAO  DE

ASSUNTOS JURIDICOS..........................7.000,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Local: 020502 SERVIÇO DE CULTURA
F i c h a :  1 3 4  -  1 3 . 3 9 2 . 0 0 3 5 . 2 0 4 3 . 0 0 0 0

DESENVOLVIMENTO CULTURAL................................400,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
F i c h a :  1 3 4  -  1 3 . 3 9 2 . 0 0 3 5 . 2 0 4 3 . 0 0 0 0

DESENVOLVIMENTO CULTURAL.............................1.200,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 020501 DEPARTAMENTO DE TURISMO E LAZER
Ficha:  125  -  23.695.0039.2025.0000  GESTAO  DA

SECRETARIA DE TURISMO..............122.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  126  -  23.695.0039.2025.0000  GESTAO  DA

SECRETARIA DE TURISMO..................7.490,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  126  -  23.695.0039.2025.0000  GESTAO  DA

SECRETARIA DE TURISMO................12.510,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local:  020601 SECRETARIA  MUNICIPAL  DE OBRAS E

SERVIÇOS URBANOS
Ficha:  152  -  15.452.0012.2044.0000  GESTAO  DE

OBRAS................................................. 320.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  153  -  15.452.0012.2044.0000  GESTAO  DE

OBRAS.....................................................30.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 020602 LIMPEZA PÚBLICA
Ficha:  165  -  15.452.0012.2048.0000  GESTAO  DE

OBRAS.....................................................16.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 020603 SETOR DE ESTRADAS DE RODAGEM
Ficha: 170 - 26.782.0055.2045.0000 MANUTENÇÃO DE

ESTRADAS DE RODAGEM.....48.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Local: 020705 PRE-ESCOLA
Ficha:  206  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO

INFANTIL................................................10.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  206  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO

INFANTIL................................................12.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  206  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO

INFANTIL................................................18.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  206  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO

INFANTIL................................................19.670,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  206  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO

INFANTIL................................................20.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  206  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO

INFANTIL................................................20.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  206  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO

INFANTIL..............................................305.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  206  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO

INFANTIL..............................................525.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  207  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO

INFANTIL..................................................1.990,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  207  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO

INFANTIL..................................................3.890,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  207  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO

INFANTIL.................................................  4.570,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  207  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO

INFANTIL..................................................8.490,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  207  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO
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INFANTIL..................................................8.990,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  207  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO

INFANTIL..................................................9.990,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  207  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO

INFANTIL................................................10.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  207  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO

INFANTIL................................................19.090,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  207  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO

INFANTIL................................................40.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  207  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO

INFANTIL................................................42.990,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  207  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO

INFANTIL................................................55.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  207  -  12.365.0029.2030.0000  EDUCACAO

INFANTIL.............................................  100.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 020710 MERENDA ESCOLAR
Ficha:  230  -  12.365.0034.2040.0000  MERENDA

ESCOLAR................................................500.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 020704 ENS.FUNDAMENTAL-TRANSP.ALUNOS
Ficha:  197  -  12.361.0046.2041.0000  TRANSPORTE

ESCOLAR..............................................4.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  198  -  12.361.0046.2041.0000  TRANSPORTE

ESCOLAR............................................21.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 020708 ENSINO SUPERIOR
Ficha:  222  -  12.364.0048.2042.0000  ENSINO

SUPERIOR....................................................180.000,00
3.3.90.18.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTE
Local: 020711 ENSINO MEDIO
Ficha:  234  -  12.362.0052.2096.0000  ENSINO

MEDIO..........................................................100.000,00
3.3.90.18.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTE
Local: 020801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - LEI 2045
Ficha:  243  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO

SECRETARIA  DE  SAUDE.............................4.990,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  243  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO

SECRETARIA  DE  SAUDE...........................11.990,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  243  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO

SECRETARIA  DE  SAUDE...........................30.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  243  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO

SECRETARIA  DE  SAUDE...........................32.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  243  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO

SECRETARIA  DE  SAUDE..........................  40.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  243  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO

SECRETARIA  DE  SAUDE...........................68.350,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  243  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO

SECRETARIA  DE  SAUDE...........................96.476,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  243  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO

SECRETARIA  DE  SAUDE...........................97.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  243  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO

SECRETARIA  DE  SAUDE..........................  99.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  243  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO

SECRETARIA  DE  SAUDE.........................103.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  243  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO

SECRETARIA  DE  SAUDE.........................132.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  243  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO

SECRETARIA  DE  SAUDE........................  185.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  243  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO

SECRETARIA  DE  SAUDE........................  300.194,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  244  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO

SECRETARIA  DE  SAUDE........................  720.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
L o c a l :  0 2 1 0 0 1  S E C R E T A R I A

MUN.ASSIST.DESENVOLVIMENTO  SOCIAL
Ficha:  330  -  08.244.0028.2073.0000  GESTAO

ASSISTENCIA  E  DESENV.SOCIAL...........36.600,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha:  347  -  08.244.0028.2138.0001  GESTAO

ASSISTENCIA  E  DESENV.  SOCIAL.........  43.600,00
3.3.90.36.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA FÍSICA
Ficha:  365  -  08.334.0060.2138.0000  FRENTE

EMERGENCIAL  DE  TRABALHO.............110.000,00
3.3.90.48.00  OUTROS  AUXÍLIOS  FINANCEIROS  A

PESSOA  FÍSICA
L o c a l :  0 2 1 2 0 1  S E C R E T A R I A  M U N .

TRANSP.MOB.URBANA  E  DEPENDÊNCIAS
Ficha: 388 - 26.453.0071.2092.0000 GESTAO SECRET.

TRANSP.MOBIL.URBANA......250.000,00
3.3.90.49.00 AUXÍLIO TRANSPORTE
Art.  2º  O  valor  parcial  do  presente  crédito,  na

importância  de  R$  4.397.790,00  (quatro  milhões,
trezentos  e  noventa e  sete mil  e  setecentos e  noventa
reais), será coberto com recursos provenientes da anulação
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parcial das dotações orçamentárias, a saber:
Local: 020101 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E

DEPENDÊNCIAS
Ficha:  017  -  04.122.0001.2001.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO......................................... -13.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  017  -  04.122.0001.2001.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO..........................................-10.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  017  -  04.122.0001.2001.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO............................................-8.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  017  -  04.122.0001.2001.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO............................................ -7.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  017  -  04.122.0001.2001.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO............................................-6.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  017  -  04.122.0001.2001.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO............................................-4.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  017  -  04.122.0001.2001.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO............................................-1.500,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  017  -  04.122.0001.2001.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO............................... .............. -400,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  017  -  04.122.0001.2001.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO............................... ................-100,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  018  -  04.122.0001.2001.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO......................................... -21.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  018  -  04.122.0001.2001.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO..........................................-14.800,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  018  -  04.122.0001.2001.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO..........................................-14.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  018  -  04.122.0001.2001.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO............................................-9.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  018  -  04.122.0001.2001.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO.......................................... -1.200,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  021  -  04.122.0001.2001.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO............................... .......... -13.000,00
3.3.90.36.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA FÍSICA
Ficha:  023  -  04.122.0001.2001.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO..........................................-10.000,00
3.3.90.40.00  SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA

INFORMAÇÃO  E  COMUNICAÇÃO  -  PESSOA
Ficha:  025  -  04.122.0001.2020.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO............................... .............-3.000,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
Ficha:  026  -  04.122.0001.2087.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO............................................-7.000,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Ficha:  026  -  04.122.0001.2087.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO............................... .............-2.800,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Ficha:  026  -  04.122.0001.2087.0000  GESTAO  SEC.

GOVERNO............................... ............... -200,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Local: 020103 ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
Ficha: 029 - 04.121.0003.2082.0000 ASSESSORIA DE

PLANEJAMENTO.............. ...........-77.200,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha: 029 - 04.121.0003.2082.0000 ASSESSORIA DE

PLANEJAMENTO...........................-7.490,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha: 030 - 04.121.0003.2082.0000 ASSESSORIA DE

PLANEJAMENTO.............. ...........-12.510,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha: 030 - 04.121.0003.2082.0000 ASSESSORIA DE

PLANEJAMENTO.............. .............-4.480,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha: 031 - 04.121.0003.2087.0000 ASSESSORIA DE

PLANEJAMENTO.............. .............-8.190,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Local:  020104  COORDENADORIA  MUNICIPAL  DE

DEFESA  CIVIL
Ficha: 032 - 06.182.0004.2020.0000 COORDENADORIA

MUN. DE DEFESA CIVIL..........-4.990,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
Ficha: 033 - 06.182.0004.2083.0000 COORDENADORIA

MUN. DE DEFESA CIVIL..........-6.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha: 036 - 06.182.0004.2083.0000 COORDENADORIA

MUN. DE DEFESA CIVIL..........-2.200,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Local: 020106 OUVIDORIA DO MUNICIPIO
Ficha:  038  -  04.131.0006.2085.0000  OUVIDORIA

MUNICIPAL............................................-5.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  039  -  04.131.0006.2085.0000  OUVIDORIA

MUNICIPAL...............................  .............-3.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  040  -  04.131.0006.2087.0000  OUVIDORIA

MUNICIPAL............................................-1.000,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Local: 020108 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE - LEI

3417
Ficha: 044 - 08.244.0008.2020.0000 FUNDO SOCIAL DE

SOLIDARIEDADE.....................-4.990,00
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4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL
PERMANENTE

Ficha: 045 - 08.244.0008.2077.0000 FUNDO SOCIAL DE
SOLIDARIEDADE...................-10.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha: 046 - 08.244.0008.2077.0000 FUNDO SOCIAL DE
SOLIDARIEDADE.....................-6.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha: 047 - 08.244.0008.2077.0000 FUNDO SOCIAL DE

SOLIDARIEDADE.....................-2.400,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha: 048 - 08.244.0008.2077.0000 FUNDO SOCIAL DE

SOLIDARIEDADE.....................-8.490,00
3.3.90.32.00  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Ficha: 049 - 08.244.0008.2077.0000 FUNDO SOCIAL DE

SOLIDARIEDADE.....................-9.610,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha: 050 - 08.244.0008.2087.0000 FUNDO SOCIAL DE

SOLIDARIEDADE.....................-2.000,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Local: 020109 FUN.MUN.DIR.CRIAN.ADOLESCENTE - LEI

2103
Ficha:  051  -  08.243.0049.2004.0000  GESTAO

FUMCAD........................................................-3.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha:  054  -  08.243.0057.2004.0000  GESTAO

CONSELHO  TUTELAR.................................-1.490,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha:  055  -  08.243.0057.2020.0000  GESTAO

CONSELHO  TUTELAR.................................-4.990,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
Ficha:  059  -  08.243.0057.2104.0000  GESTAO

CONSELHO  TUTELAR.................................-2.990,00
3.3.50.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha:  061  -  08.243.0057.2104.0000  GESTAO

CONSELHO  TUTELAR................................  -2.200,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 020201 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

E DEPENDÊNCIAS
Ficha:  066  -  04.122.0009.2006.0000  GESTAO

ADMINISTRATIVA......................................-1.990,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  068  -  04.122.0009.2009.0000  GESTAO

ADMINISTRATIVA....................................-30.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  078  -  04.122.0009.2087.0000  GESTAO

ADMINISTRATIVA......................................-5.000,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Ficha:  080  -  11.331.0009.2089.0000  GESTAO

ADMINISTRATIVA......................................-9.900,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Local: 020301 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E

DEPENDÊNCIAS
Ficha:  082  -  04.123.0010.2004.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA................  .............-6.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha:  087  -  04.123.0010.2010.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA...........................-12.290,00
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
Ficha:  089  -  04.123.0010.2010.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA.........................-104.000,00
3.3.90.40.00  SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA

INFORMAÇÃO  E  COMUNICAÇÃO  -  PESSOA
Ficha:  090  -  04.123.0010.2010.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA.............................-3.500,00
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Ficha:  091  -  04.123.0010.2020.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA.............................-4.990,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
Ficha:  092  -  04.123.0010.2088.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA.............................-3.200,00
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Ficha:  094  -  09.272.0010.2015.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA.............................-3.000,00
3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR
Ficha:  095  -  28.843.0010.0002.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA...........................-97.000,00
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
Ficha:  096  -  28.843.0010.0002.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA...........................-30.000,00
4.6.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
Ficha:  097  -  28.843.0010.0003.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA...........................-32.000,00
3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
Ficha:  101  -  28.843.0010.0005.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA...........................-40.000,00
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
Ficha:  103  -  99.999.9999.9999.0000  RESERVA

CONTINGENCIA....................................-300.194,00
9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Local: 020302 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E

PARCERIAS
Ficha:  104  -  04.123.0010.2011.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA...........................-30.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Local: 020303 SERVIÇO DE RECEITA MUNICIPAL
Ficha:  109  -  04.123.0010.2012.0000  GESTAO

SECRETARIA  FAZENDA...........................-17.600,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Local:  020401  SECRETARIA  MUN.  DE  ASSUNTOS

JURÍDICOS E DEPENDÊNCIAS
Ficha:  115  -  04.062.0011.2020.0000  GESTAO  DE

ASSUNTOS JURIDICOS............ .............-4.990,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
Local: 020501 DEPARTAMENTO DE TURISMO E LAZER
Ficha:  124  -  23.695.0039.2020.0000  GESTAO  DA

SECRETARIA DE TURISMO..............-14.400,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL
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PERMANENTE
Local: 020502 SERVIÇO DE CULTURA
F i c h a :  1 3 6  -  1 3 . 3 9 2 . 0 0 3 5 . 2 0 4 3 . 0 0 0 0

DESENVOLVIMENTO CULTURAL............................-6.500,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Local:  020503 FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO - LEI

2447
Ficha: 142 - 23.695.0069.2095.0000 GESTAO FUNDO

MUNICIPAL TURISMO.... .............-4.890,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Local:  020601 SECRETARIA  MUNICIPAL  DE OBRAS E

SERVIÇOS URBANOS
Ficha:  158  -  15.452.0012.2087.0000  GESTAO  DE

OBRAS...................................................-30.330,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Ficha:  158  -  15.452.0012.2087.0000  GESTAO  DE

OBRAS...................................................-19.670,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Local: 020602 LIMPEZA PÚBLICA
Ficha:  164  -  15.452.0012.2048.0000  GESTAO  DE

OBRAS...................................................-20.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Local: 020701 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

E DEPENDÊNCIAS
Ficha:  182  -  12.122.0032.2017.0000  GESTAO  DA

SECRETARIA DE EDUCACAO..........-99.000,00
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Local: 020702 ENSINO FUNDAMENTAL
Ficha:  187  -  12.361.0030.2033.0000  ENSINO

REGULAR...................................................-320.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  187  -  12.361.0030.2033.0000  ENSINO

REGULAR...................................................-122.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  187  -  12.361.0030.2033.0000  ENSINO

REGULAR.....................................................-48.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  187  -  12.361.0030.2033.0000  ENSINO

REGULAR.....................................................-30.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  187  -  12.361.0030.2033.0000  ENSINO

REGULAR.....................................................-16.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  188  -  12.361.0030.2033.0000  ENSINO

REGULAR...................................................-525.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 020705 PRE-ESCOLA
Ficha:  213  -  12.365.0029.2087.0000  EDUCACAO

INFANTIL..............................................-40.000,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Local: 020706 CRECHES
Ficha:  215  -  12.365.0029.2029.0000  EDUCACAO

INFANTIL..............................................-42.990,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  216  -  12.365.0029.2029.0000  EDUCACAO
INFANTIL................................................-8.490,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  217  -  12.365.0029.2029.0000  EDUCACAO

INFANTIL..............................................-96.476,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  221  -  12.365.0029.2087.0000  EDUCACAO

INFANTIL................................................-8.990,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Local: 020712 ENSINO JOVENS E ADULTOS
Ficha:  235  -  12.366.0053.2097.0000  MANUTENCAO

ENSINO JOVENS ADULTOS..........-9.990,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  236  -  12.366.0053.2097.0000  MANUTENCAO

ENSINO JOVENS ADULTOS..........-1.990,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 020801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - LEI 2045
Ficha:  252  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO

SECRETARIA  DE  SAUDE........................-720.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha:  252  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO

SECRETARIA  DE  SAUDE........................-305.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha:  252  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO

SECRETARIA  DE  SAUDE..........................-68.350,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha:  252  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO

SECRETARIA  DE  SAUDE..........................-21.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha:  252  -  10.301.0041.2051.0000  GESTAO

SECRETARIA  DE  SAUDE............................-4.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha:  260  -  10.301.0041.2087.0000  GESTAO

SECRETARIA  DE  SAUDE........................-100.000,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Ficha:  271  -  10.302.0063.2065.0000  MAN.  MEDIA  E

ALTA COMPLEXIDADE..... .........-132.000,00
3.3.50.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha: 302 - 10.304.0064.2126.0000 MANUTENCAO DA

VIGILANCIA EM SAUDE.......-19.090,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha: 303 - 10.304.0064.2126.0000 MANUTENCAO DA

VIGILANCIA EM SAUDE.........-3.890,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 020901 SECRETARIA MUN.ESPORTES, REC.E JUV.

E DEPEND.
Ficha:  306  -  27.812.0036.2020.0000  GESTAO  DA

SECRETARIA ESP.E RECREACAO.. -15.400,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
Ficha:  309  -  27.812.0036.2072.0000  GESTAO  DA
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SECRETARIA ESP.E RECREACAO...-55.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  310  -  27.812.0036.2072.0000  GESTAO  DA

SECRETARIA ESP. E RECREACAO..-10.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 020902 FUNDO MUNICIPAL ESPORTE - LEI 2923
Ficha:  318  -  27.812.0036.2094.0000  GESTAO  DA

SECRETARIA ESP. E RECREACAO....-4.990,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
L o c a l :  0 2 1 0 0 1  S E C R E T A R I A

MUN.ASSIST.DESENVOLVIMENTO  SOCIAL
Ficha:  320  -  08.244.0028.2020.0000  GESTAO

ASSISTENCIA  DESENVOLV.SOCIAL.......-7.990,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
Ficha:  333  -  08.244.0028.2074.0000  GESTAO

ASSISTENCIA  DESENVOLV.  SOCIAL..-103.000,00
3.3.50.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha:  335  -  08.244.0028.2087.0000  GESTAO

ASSISTENCIA  DESENVOLV.SOCIAL.......-4.570,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Ficha:  336  -  08.244.0028.2092.0000  GESTAO

ASSISTENCIA  DESENVOLV.  SOCIAL..-185.000,00
3.3.90.49.00 AUXÍLIO TRANSPORTE
Local:  021002  FUNDO  MUNICIPAL  DE  DIREITO  DA

PESSOA IDOSA - LEI 3134
Ficha:  366  -  08.241.0068.2108.0000  FUNDO

MUNUCIPAL  DO  IDOSO...............................-3.490,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  367  -  08.241.0068.2108.0000  FUNDO

MUNUCIPAL  DO  IDOSO...............................-3.490,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha:  368  -  08.241.0068.2108.0000  FUNDO

MUNUCIPAL  DO  IDOSO...............................-3.990,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
Local: 021003 FUNDO MUN. DIREITOS PESSOAS COM

DEFICIENCIA - LEI 3061-2018
Ficha:  369  -  08.242.0073.2120.0000  FUNDO  MUN.

PESSOAS DEFICIENCIA.....................-4.990,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  370  -  08.242.0073.2120.0000  FUNDO  MUN.

PESSOAS COM DEFICIENCIA..........-4.990,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha:  371  -  08.242.0073.2120.0000  FUNDO  MUN.

PESSOAS COM DEFICIENCIA..........-3.990,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
L o c a l :  0 2 1 2 0 1  S E C R E T A R I A  M U N .

TRANSP.MOB.URBANA  E  DEPENDÊNCIAS
Ficha:  387  -  26.453.0071.2020.0000  GESTAO  SEC.

TRANSP. MOBILIDADE URBANA...-4.990,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
Ficha:  389  -  26.453.0071.2119.0000  GESTAO

SEC.TRANSP.MOBILIDADE  URBANA...-18.000,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha:  390  -  26.453.0071.2119.0000  GESTAO  SEC.
TRANSP. MOBILIDADE URBANA.-10.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 021301 COMANDO DA GUARDA CIVIL
Ficha:  397  -  06.128.0005.2003.0000  GUARDA

MUNICIPAL................................................-11.990,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha:  398  -  06.181.0005.2084.0000  GUARDA

MUNICIPAL................................................-12.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  401  -  06.181.0005.2087.0000  GUARDA

MUNICIPAL................................................-20.000,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Art.  3º  O  valor  parcial  do  presente  crédito,  na

importância de R$ 1.220.200,00 (um milhão duzentos e
vinte mil e duzentos reais), será coberto com o excesso de
arrecadação  verificado  na  execução  orçamentária  do
presente  exercício.

Art. 4º Ficam alterados os valores constantes na Lei
nº 3.240, de 6 de julho de 2021 (Plano Plurianual - PPA para
o quadriênio 2022 a 2025), e na Lei nº 3.490, de 27 de
junho de 2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para
o exercício de 2025).

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  de  Águas  de
Lindoia, aos trinta dias do mês de setembro do ano
de dois mil e vinte e cinco (30.09.2025).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 14.573, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025

“Dispõe  sobre  progressão
funcional  de  integrante  do
Quadro  Público  Municipal  de
Magistério  da  Estância  de
Águas de Lindóia e dá outras
providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ART.  1º  -  DETERMINAR  ao  Setor  de  Pessoal  que

anote na Carteira Profissional nº 0041142, Série 00263 - SP,
de LUCIANA FISCHER BARROS MARTINS,  Professor(a)
Adjunto de Educação Básica I, sua Progressão Funcional do
nível 02 para o nível 03 da Escala de Salários, conforme
capítulo VII da Lei Complementar n° 106, de 31 de janeiro
de 2008.

ART. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem aos 27
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de setembro de 2025.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de

Lindóia, aos vinte e nove dias do mês de setembro de dois
mil e vinte e cinco (29.09.2025).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Município de Águas de Lindóia 

Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social 

Rua Rio de Janeiro, nº 1.545 – Centro – Águas de Lindóia – SP 

www.aguasdelindoia.sp.gov.br transito@aguasdelindoia.sp.gov.br 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 001/2025/SMSDS/DEMUTRAN 

DE 30 DE SETEMBRO DE 2025 

 

Dispõe sobre a autorização 
temporária para a interdição de 
via pública e dá outras 
providências. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA 
SOCIAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA-SP, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 290/2023, e pelo Código de 
Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 9.503/1977. 

 

CONSIDERANDO o Despacho 180/2025/SEMTUC protocolado na 
data de 30/09/2025 da Secretaria Municipal de Turismo, solicitando o fechamento 
da via pública para recapeamento e manutenção. 

 

CONSIDERANDO o que regulamenta o Art. 95 do Código de Trânsito 
Brasileiro, em especial o Parágrafo 2º que visa a publicidade e o fornecimento de 
rota alternativa. 

 

CONSIDERANDO que o trecho a ser recapeado apresenta pista 
simples de duplo sentido de trânsito. Ainda, a via apresenta em sua geometria, 
declive acentuado, pista sinuosa com curvas fechadas, pista estreita, pouca 
visibilidade noturna, o que coloca em risco a segurança viária e o tráfego de veículo 
no local. 

 

CONSIDERANDO que para a execução completa do serviço, 
manutenção e recapeamento, pela alta complexibilidade dos trabalhos, haverá a 
necessidade de interdição do trecho por alguns dias até a finalização projeto. 

 

CONSIDERANDO que durante o período noturno os trabalhos serão 
interrompidos, e a liberação da pista para o trânsito de veículo, poderá oferecer riscos 
aos utentes da via, principalmente, por obstáculos e/ou buracos que estiverem na via. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º AUTORIZAR, em caráter excepcional e temporário, a 
interdição da Avenida Prefeito Adolfo Mantovani, no trecho conhecido como 
“Morro das 7 Curvas” para recapeamento e manutenção da via, até a conclusão dos 
trabalhos de manutenção e recapeamento. 

SECRETARIAS
SECRETARIAS

Secretaria de Segurança Pública e Defesa SocialSecretaria de Segurança Pública e Defesa Social

http://www.aguasdelindoia.sp.gov.br/
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Município de Águas de Lindóia 

Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social 

Rua Rio de Janeiro, nº 1.545 – Centro – Águas de Lindóia – SP 

www.aguasdelindoia.sp.gov.br transito@aguasdelindoia.sp.gov.br 

Art. 2º Fica proibido o trânsito de qualquer tipo veículo no trecho 
durante a interdição, excetuando os veículos destinados a execução dos serviços. 

 

Art. 3º Fica estabelecido como Rota Alternativa para o trecho, a Rua 
Rio Grande do Sul. 

 

Art. 4º Conforme estabelecido pelo C.T.B. Art. 95 §1º é obrigação do 
responsável pela execução ou manutenção da obra ou do evento a sinalização no 
local. 

Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VANDER LÚCIO BATISTA DIAS 

Secretário Municipal de Segurança e Defesa Social 

http://www.aguasdelindoia.sp.gov.br/
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ÁGUAS DE LINDÓIA
Rua Professora Carolina Fróes, 351, Centro - CEP 13940-000 - Fone: (19) 3824-9999

e-mail: secretaria@cmaguasdelindoia.sp.gov.br - site: www.cmaguasdelindoia.sp.gov.br
ESTADO DE SÃO PAULO

ATO DA MESA Nº 206/2025

“Autoriza a antecipação da devolução do saldo de duodécimo ao Poder Executivo”
 
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ÁGUAS DE LINDÓIA,
usando de suas atribuições legais e com base no art. 168, § 2º, da Constituição Federal;
     
 

D E T E R M I N A:
   
Art. 1º Fica o Departamento Financeiro da Câmara Municipal de Águas de Lindóia

autorizado a antecipar a devolução de duodécimos a Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia,
no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
 

Art. 2º Fica estabelecido que a antecipação mencionada no artigo anterior é
resultado de saldo de recursos financeiros recebidos e não utilizados, apurado no exercício
corrente.

   
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
   
Câmara Municipal da Estância de Águas de Lindóia, 30 de setembro de 2025.

 
 

Valmir Franco
Presidente

Marcos Rogério Nucci
Vice-Presidente

Vagner Aparecido de Souza Godoy
1º Secretário

Amaria Geciani de Godoi
2ª Secretária

Registrado e publicado no Quadro de Avisos da Câmara Municipal da Estância de
Águas de Lindóia, na data supra, por mim, Leandro de Freitas Mariano, Contador.
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Outros AtosOutros Atos
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